
PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO 18/2026

“AUTORIZA A ALTERAÇÃO DE SUBFUNÇÃO EM
PROJETO ATIVIDADE-AÇÃO CONSTANTE NA LEI
MUNICIPAL N.° 1501- PPA 2026-2029, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS".
 

O Prefeito Municipal de Rio Verde de Mato Grosso, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições
legais, em observância ao disposto na Lei Orgânica do Município faz saber que Câmara Municipal aprovou, e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei. 

 

Art. 1o. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a realizar alteração de Subfunção, na Lei Municipal 1501 de
18 de dezembro de 2025, que Dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Rio Verde de Mato Grosso para o
periodo de 2026 à 2029, e dà Outras Providências. 

 

Art. 2°.A alteração de que trata o art. 1.° desta Lei se dará conforme especificado seguir: 

 

PPA EM VIGÊNCIA ATUAL: 

 

ÓRGÃO: 11.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

UNIDADE: 11.002- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE-AÇÃO 10.(12^.0001.2003
MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

PPA EM VIGÊNCIA ALTERADO A PARTIR DESTA LEI: 

 

ÓRGÃO: 11.000- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE: 11.002- FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE PROJETO/ATIVIDADE 
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JUSTIFICATIVA

10.®0001.2003 MANUTENÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

 

Art. 3o. Fica alterado os Anexos do PPA (Lei Municipal N.° 1501 de 18 dedezembro de 2025)- Plano Plurianual
para o quadriénio 2026/2029, e a Lei de Diretrizes Orçamentarias (Lei Municipal N.° 1480 de 04 de setembro
2025) para o exercício de 2026 com o acréscimo da ação alterada em sua subfunção acima discriminada.
 

RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS, 21 de Maio de 2026

Réus Antonio Sabedotti Fornari
Prefeito Municipal(a)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Solicitação de parecer: 22/05/2026 11:22
Prazo: 27/05/2026
Comissão: Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final
Status do parecer: Em aberto

Observações da solicitação: A Comissão supracitada, representada por seus integrantes analisaram nos termos do
inciso I, alínea “a” do artigo 73, do Regimento Interno, as razões e justificativas ao presente Projeto de Lei do
Executivo n.° 018/2026 que “Autoriza a alteração de subfunção em projeto atividade-ação constante na lei
municipal n.° 1501- PPA 2026-2029, para os fins que especifica e dá outras providências ”.
 

Concluímos, após análise do presente Projeto de Lei do Executivo n 0 018/2026 e pelas razões apresentadas e
parecer jurídico, por sua legalidade e constitucionalidade sendo o parecer favorável para aprovação.

 

Paço Municipal Prefeito José de Oliveira Santos, 26 de maio de 2026.

 

Nivaldo Henrique P. de Almeida
Carlos da Rocha Pontes

Presidente
Relator

Vanilda Lopes dos Santos

Membro
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